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O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ITABORAÍ, eleito na forma da Lei, usando de suas atribuições 

regimentais e constitucionais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 

DESIGNAR o servidor REINALDO DE 

ASSUNÇÃO ROMÃO, mat. 7/2013, do Quadro de Pessoal Comissionado, 

da CAMARA MUNICIPAL DE ITABORAI, para exercer as suas funções 

como responsável pelo CONTROLE INTERNO, á partir de 01 de 

JANEIRO de 2015. 

 

Registre-se, Afixe, Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

Câmara Municipal de Itaboraí, 

02 de Janeiro de 2015. 

 

 

 
DEOCLÉCIO MACHADO VIANA 

Presidente 


